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Referência: Sanção do Projeto n° 237/2021, de autoria dos Vereadores Julinho Rossignoli, 
Kátia Franco, Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal e Marlon Siqueira. 

Assunto: Sanção do Projeto n° 237/2021 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 
14.371 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de "pet shops", clínicas veterinárias e 
estabelecimentos do ramo, no âmbito do Município de Juiz de Fora, a fixarem cartazes que 
facilitem e incentivem a adoção de animais e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Marga ida Salomão 
refeita 
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LEI N° 14.371 - de 11 de março de 2022. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de "pet shops", clínicas 
veterinárias e estabelecimentos do ramo, no âmbito do 
Município de Juiz de Fora, a fixarem cartazes que 
facilitem e incentivem a adoção de animais e dá outras 
providências. 
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Projeto n° 237/2021, de autoria dos Vereadores Julinho 

	

Rossignoli, Kátia Franco, Luiz Otávio Fernandes 	co 

Coelho - Pardal e Marlon Siqueira. u_ 
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A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1° Ficam obrigados todos os "pets shops", clínicas veterinárias e 	E 

estabelecimentos do ramo, no âmbito do Município de Juiz de Fora, a fixarem cartaz que 
o 

facilite e incentive a adoção de animais. 	 o o 
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Parágrafo único. O cartaz de que trata a presente Lei, deverá apresentar de 
co 

forma clara e visível ao público, informações de conscientização sobre a importância da 
adoção de animais. 
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Art. 2° A critério dos estabelecimentos de que trata esta Lei, poderão ser 0, 

realizadas parcerias com organizações não governamentais (ONGs), grupos ou cuidadores 2 `• Li 
independentes, entidades e entre outros, a fim de divulgar fotos do animal disponível para 2 
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adoção, bem como o nome e contato do responsável. Z E o 
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Art. 3° As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta õ w 

dos estabelecimentos e dos responsáveis pela adoção. '▪  5  
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Art. 4° Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei, poderão sofrer 

advertências por parte do Executivo. 
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 o n, 
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Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 11 de março de 2022. EE to 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 4642-F689-B5AC-B6D0 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

	

V 	MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 11/03/2022 18:00:47 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

	

P 	LIGIA APARECIDA INHAN MATOS (CPF 546.XXX.XXX-53) em 11/03/2022 18:35:00 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juizdefora.ldoc.com.br/verificacao/4B42-F689-B5AC-B6D0  
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